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Sessão de	 17 de maio de 1990	 ACORDn0 No 203-01.443
Recurso no:	 95.131
Recori ente..	 COLN/ZA - COLONIZAÇFID COM. E IND. LTDA.
Recorrida :	 »RE EN SMO PAULO

/TR -- CORREÇMO DO VALOR DA TERRA NUA - VIII -
Descabe, neste Colegiado„ apreciação do mérito da
legislação de renOncia, manifestando-se sobre sua
legalidade ou não. O controle dm	 legislação
infraconstitucional é tarefa reservada A alçada
judíciâría.	 O reajuste do Valor da Terra Nua
utilizando coel'icientes estabelecidos em
dispositivoS legais específicos fundamenta-se na
legislação atinente ao Imposto sobre a Propriedade
Trritorial Pura 1-- Decreto no m685/80, art.
7g, e parAgrafos. E de mantor-se o lançamento
efetuado com apoio nos ditames legais. Recurso
negado.

Vistos, relatados e discutidos os prt~~ autos
de recurso interposto por COLNIZA - COLONIZAÇMO COM. E IND., LTDA.

ACORDAM 05 Membros da Terceira Câmara do Segunde
Conselho de Contribuintes. por- maioria de votos, em negar
provimento ao recurso. Vencido o Conselheiro SEDAM-SM BORGES
TACUARY. Fez sustentação oral. pela recorrente, a Dra. TERESA
CRISTINA CAMPOS mAm. AusenteS os Conselheiros MAURO wAsnrwsmi:
e TIDERANY FET.,IRAZ DOS SANTOS.

Sala das SessM'€?s, PE, 17 de MR10 de 1994.
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VISTA Cl SESSMO PE O 7 JuL1994
Participaram„ ainda, do presente ;i (.1 os Conselheiros
RICARDO =E RODRIOUES, MARJA TIERCZA VASCONCEIIOS DE: ALMEIDA
e CELSO ANGELO LISBOA GALL.UOM
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ProceEso ng	 10880.013876/93-75

Recurso Noz	 95.131
Acórdao Np:	 203-01.443
Recorrente:	 COLNIZA - COLONIZAÇRO COM. E IND. LTDA.

RELATORI O

COLKVIZA - COLONIZAÇAD, COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.,
oediada em SUci ai 1. na Praça Ramos de Azevedo, 206, 282
andar, impugna (fls. 01/05) lançamento do Imposto sobre a
Priipriedade Territorial Rurál-ITR, Contribuiflo Sindical Rural
CMA e Taxa. de Serviços Cadastrais roforontea ao egPretc.J.0 de
1992, ttrazendo em 5ua defesa as razOes a seguir expostas:

a) quanto aos fatos, admite a propriedade do
imóvel denominada Late 35, Gleba G 1„ área 61,1 ha, com
hicalizaflo no NunicTplo de ArIpuan-MT. junta MotIticacãO/
Comprovante de Pagamento, relativos ao exercício em discussXo
(fls. 06) com data de vencimento estipulada para 17/03/93 e valor.
de Cr$ 119.809,00, e considera discutível o "Valor da Terra hMa
tributada", vez que, sob sua ótica, 0 muito superior . ao V11,1
declarado e ao VTM utilizado como base de cálculo para o
exerccio anterior, resultando dai, uma imsuportável eleva0b das
tributos exigidosr

b) discorronde sobre a legislacNo aplicável,
ressalta a existümcia da Portaria interwinisterial no 309/91,
após o advento da Lei ng 8,022/90, que instrumentalizem o VlN„
fixando-o em um minImo para cada municpio, em todas as Unidades
dm Feder-ROO. e que se constituiu no rospaldo, mediante o qual a
Receita Federal emitiu a g guias de cobrança do ITR, relativas ao
exercicio de 1991, Posteriormente, no entender- da impugnante, cum
a publicaflo da Portaria Interministerial np 1.275/91,
estipulau-se e cumprimento de normas referentes à corre
flscal, disposta no art- 117, parágrafo 22, do Citl, estendendo-se
tambem os parümetros mencionados a imóveis n?iri declarados. Assim,
de acordo com o dii-positiva legal mencionado, o critérjm adotado
seria o VlE admitida como base de cálculo parA n exercIrio de
1991, corrigida no5 termos de parágrafo /J art. 7g do Decreto
no 84.685/80, com "Indice de Varia0o" d(DIF. MPC (maio/91 a
dezembro/9
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c) reclama também a autuada contra c g r: ri.
adotados	 pela	 Receita	 Federal,	 com	 base	 na	 Portaria
Intel-ministerial ng 1.275/91 supracitada, bom como na Instruço
Normativa	 no 119/92, que ger.aram, a %CRI ver,	 distorsilms
absurdas , Den.1117,an 1 o, gOnfOrMe 1111.11V.1” rarl iVies tais cnmo a q"
sedia o imóvel rural em discussVo .- extremo norte de Mata Grosso
-, enquanto que imóveis situados em áreas mais prósperas e melhor-
aquinho,mfas, R exemplo da RegiWo Sul, t.iveram índice5 de variaflb
mais compatíveis. Argumenta confrontando que, em di~sas regiUes
do Pal.s, Areias sem infra-estrutura e com baixa capacidade de
comercializaç:Wo tem o V111 c~rativa~te IllAiV.n Mita. CDE/SiderR

qL? uma exaça'n legal e justa, para o% imóveis já cadastrados,
deveria abranger . U'o-scirm2irte o 1ndice de variaç1Ko (236„982%) do
MN.: de mal. o/9 a dezembro/91, aplicado sobre a tabela de VTN
publicada na Portaria interministerial ng 309/91, conforme vinha
sendo praticado desde a adiça, do Decreto ng 04.685/00,
observando-se o disposte no seu art. -/g„ parágrafo Ag;

d) finalizando sua defesa, alega a impugnante
chie, no case sob exame, "o abusivo aumento da base do cálculo
(V.T.M.), além do limite da mera atualiza0o monetária!,
representa inegável maiora0o do triffilte, E. portanto, inaceitável
afronta— ao art.'97, parágratg le, do C114.", violando assim, a
justiça tributáría„ e cita jurisprudencia do antigo Tribunal
Federal de Recmrsos, que considera atender ao seu casoN

e) por fim„ a impugnante reguera a suspenso da
exigibilidade do credite tritmtario, com fundamento no art. 151
do C111% a ade0o da base de cálculo que considera córretag e o
r'roc~sete da guia referente ao exercido de 1992, COM

reduOes que Julga devidas.

O julgador monocr~o, em docisao fundamentada
(fls. 07/08), analisa o pleito da reclamante e, embora to~do
conhecimento do pedido, termina por ~efori-lo, resumindo seu
entendimento da seguinte forma

O lançamento foi corretamente
efetuado com base na legislácAg vigente. A base dp
cálculo utilizada, valor minimo da terra nua, esta
provista no5 parágrafos 2g e 3g do art. 7g do
Decreto no 81 “ 6s5, / 0 L.: ? wiio de	 1900.

	

Impugnacab Indeferida." 	 __
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Requ ia men te in t im•da da decisão de	 pri mei ra
instnIncia, a empresa internes Recurso Voluntário (1 i, 	 11/16),
argumentando, principalmente. que a 1ixa0b da VTN pela
Instruc'ão Normativa. ng 119/92 vaa levou em conta o levantamento
do menor preço de transa~ com terras no meio rural !, na forma
determinada pela Portaria Interministorial ng 1.225/91, por duas
rassOes que entende incontestAveisN uma temporal e outra material.

DiSCUte a círcunsttncia de ter o lançamento
impugnado sido feito lastreando-se em valores dispostos na
ins4;ruç7o Normativa no 119/92, publicada no DOU de 19.11.92, vez
que 09 avises de lançamento da maioria dos lotes que possui !, em
virtude da atividade de colonização por ela exercida, foram
emitSdos em data anterior â oublic.ação mencionada-

Puestiona a chamada "impossibilidade material" do
lançamento que induz a pensar em desobediOncia ao disposto no
art. 79, paragrafes 2g e 3g, do Decreto ng 24.695/20, assim
também quanta aa item 1 da Portaria Interministerial n2 1.275/91,
rO'No tendo 5ido efetuado levantamento do valor venal do hectare de
terra nua de que trata o parágrafo 3o do mesma art. 7g do Decreto
citado. Tambem, do MPSMO modo., alega nWo ter havida pesqui5a de
"menor preço de transação com terras no meio rural'', prescrito no
item !E da Portaria Interministerial no 1.275/71.

Argumenta, ainda, que, no que concerne ao item II
da Portaria supracitada, este preceitua critérios mais benévolas
para a fixação do VIM dos iMáVEiS cONo declarados, que
descumpriram as ordens fiscais, em contraponto aos contribuintes
que procederam ao cadastramonto, enquadrando-se, pais !,	 nas
formalidades legais.

Por fim„ reforça SEU inconformisma rebelando-se
contra o fato de ser a instRncía administrativa impedida de
manifestar-se sobre a legislação vigente.

Reitera a arqumentaçâe de que municipios em áreas

	

desenvolvidas tOm base de cálculo mais favorável, se comparados 	 .,
aos de menor porte COMO aquele em que 5e situa a gleba aqui
discutida.

Sequer o cancelamento do lançamento e sua
posterior reenU5são PCI bases carretas que atendam„ de modo
efetivo, à legislação de regOncia.

:

E o relatóri i .---.,
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VOTO DO CONSEINEIRO-RELATOR SERGIO AFANASIEFF

O recurso c, tempestivo. Dele tomo conhoc~vto.

O assunto já foi apresentado pela Recorrente e
julgado por. esta Cmara, em sesseYes anteriores, tendo sido
relatado pela ilustre Conselheira Maria Thereza Vasconcellos de
Almeida (Acórdan no 203-01.314), de citio voto me valho, em part.e„
por muito bem tratar da materiai

'Conforme	 relatado,	 entende-5e	 que
inconformismo da ora recorrente prende-e, de
forma precípua, aos valores estipulados para a
cobrancya	 da exigencla fiscal	 Int	 discussão,
Considera	 insuportável a	 elevação	 ocorrida,
relacionando-se aos exercícios anteriores,

Analisa como duvidosos e discmtíveis
parAmetros c,(:)J-Icei-r~tes à legislação	 hasilar,
opinando que injustos descabidos,
confrontados aos valores atribuídos a áreas mals
desenvolvidas do território pAtrio.

Traz á baila o fato de que o lançamento
lo~u-se efll instrumento normativo não vigente por
ocasião da emissao da cobrança. Vtl, , ainda, como
descomprido, o disposto nos parágrafos 22 o 32,
art. 79, do Decreto no 84.685/80 e item 1 da
Portaria Intermimisterial nó 1.275/91.

No merito, considero, apesar da bem elaborada
defesa, não assistir razão à requerente.

Com efeito, aqui ocorreu a fixação de Valor
da Terra Nua, lançado CDM hase nos atos legais,
ates normativos que límitrnivise a atualizaão da
terra e correçao dos valores em observNncia ao que
disptie o Decreto no 84.6E5/80, art. 72 e
parágrafos.

(hiante a impropriedade das normas, ê materia
a ser ri 1 i!ScLtiiçI a na área jurídica, encontrando-lie a
esfera adm .' • istrativa cingida à lei, cahendo-lne
fiscalizar /6----Alilicár os instrumentos. legais
vigentes,
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O Decreto np 81.685/80, regulamentador da Lei
no 6.746/79, prove que o aumento do 1TR será
calculado na tema do artigo 7p e parágrafos. E:,
pois, o ali~ce legal para a atualizaçUe do
tributo em função da valeriza0o da te n.

Cuida o mencionado Decreto, de explicitar o
Valor da Terra NUR a considerar- como ba5P de
cálculo do tributo, balizamento preciso, a partir
do	 valor venal do âmóvel e	 das	 varíaçffes
ocorrentes	 ao	 longo	 dos	 perJodos-base,
considerados para a incidencia do exigido.

Mai5 uma vez,, reportando ao Decroto no
84.685/80, depreende-se da leitura do seu ar L. 7o,
parágrafo 42, que a incidencia se dá sempre em
virtude do preço corrente da terra„ levando-se em
conta, para apuraçAb de tal preço a variação
"verificada entro os deis exercicios anteriores ao
do lançamento do imposto".

5./P-se pois, que o ajtn“m do valor baseia-se
na variagge do preço de mercado da torra, sendo
tal variaflo elemento de cálculo determinado em
lei para verifica0Yo correta do ~isto, haja
vista suas finalidades.

Não há que 5e cogitar, ped.s„ em afronta ao
princípio da reserva legal, insculpido no art, 97
do CTN, conforme a certa altura argúi a
recarmil-e„ vez que não se trata de majoração de
tribute de que cuida o inciso TI du artigo citado,
ma% sim atualização do valor monetário da base de
CalCUlOp PXCPOP prevista no parágrafo 22 do mesmo
diploma	 legal, sendo o ajusto periódico 	 de
qualquer forma expressamente determinado em lei.

O parágrafo 32 do art. 72 do Decreto no
B4,695/00 e claro quando menciona o fato da
fixação Inal. de VIN, louvando-se em valores
venals do hectare por torra nua, com preços
levantados de forma periódica e levando-se em
conta ai

	

rsidade do terras existentos em cada
imuncípio.	 ___--------
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Da mesma forma, a Portaria Intormfivisterial
ng 1.275/91 enumera e esclarece, nos 501.1 diversos
itens, o procedimento relativo no tocante a
atualização monetária a ser atribuída mo VTN. fl,
R%SiMp sempre levando em consideração o já citado
Decreto me 84.695/90, ar t,. 7p e parágrafos.

No item 1 da Portaria supracitada	 esta
expresso quer

"............................................

I- Adotar. o menor preço de transação com
terras no meio rural levantado
referencialmente a 31 de dezembro de cada
exercício financeiro em cada micro-região
homogenea das Unidades federadas definida
pelo 'DOE !, através de entidade especializada,
credenciada pelo Departamento da Receita
Federal como Valor Mínimo da Terra Nuay de
qLI e trata o parágrafo 3g do art. 79 do citada
Decreto;

.............. .......... ...................."

Assim, considerando que a fiscalitac'Xo agiu
em censorrância cem os padrães legais em vigencia e
ainda que, no que respeita ao considerável. aumento
aplicado na correção do "Valor da Terra Nua", o
mesmo está submisso à política fundiária imprimida
pelo GOVPIMO 5 na avaliação do patrãmíínio rural dos
ccmtribuintes, a qual aqui não mos é dado
avaliar".

Nego provimento ao recurso.

Sala das Sessges, em 17 de maio de 1994.
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